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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 270, DE 29 DE JULHO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a portaria ‐ sei nº 08 de 09/01/2019, publicada no boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 
portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no dou 
em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
ART. 1º Designar Sérgio Murilo Da Silva Andrade, matrícula SIAPE nº 148****, substituto (a) do cargo de Chefe Da 
Unidade De Clínicas Cirúrgicas Especializadas do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/08/2025 a 30/09/2025, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
ART. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 
 
ART. 3º Esta portaria ‐ sei entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 271, DE 29 DE JULHO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 
a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Andressa Sarah Leandro da Silva, matrícula SIAPE nº 220****, substituto (a) do cargo de chefia da 
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 29/07/2025 a 31/10/2025, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PUBLICIZAÇÃO 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SETOR DE GESTÃO 
DA PESQUISA E DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE (SGPITS) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de Alagoas - 
UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Regimento Interno e, em consonância com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 
5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de 
cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Setor de Gestão da 
Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde (SGPITS), vinculado(a) à Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do 
HUPAA/UFAL, com publicação da seleção no Edital - SEI Nº 05/2025 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de 
Serviço nº 56, de 11 de julho de 2025. 

Classificação preliminar dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 
Critério de 
Desempate 

01 1º Eduardo Gomes De Oliveira Junior 13 4,3 

02 2º Lauro Sergio Galvao Da Cunha Santos 5 1 

 

Art. 2º Os recursos devem ser enviados ao e-mail da Comissão de Seleção, por meio do endereço 
comise.hupaa@ebserh.gov.br, impreterivelmente, no período de 30 a 31 de julho de 2025. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DA CHEFIA DA UNIDADE 
DE REGULAÇÃO INTERNA (URI) 

 
 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento 
Interno e, em consonância com a Norma SEI no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e considerando a realização da entrevista do Processo Seletivo 
de chefia do Edital COMISE 06/2025, que aconteceu no dia 29 de julho de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Divulgar o resultado preliminar da 2ª fase do Processo Seletivo para função gratificada da Chefia da Unidade de 
Regulação Interna (URI), vinculada à Superintendência do HUPAA/UFAL, com publicação da seleção no Edital - SEI Nº 
06/2025 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de Serviço nº 56, de 11 de julho de 2025. 
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Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação 

01 1º Iwerton Pereira Do Nascimento 94,00 

02 2º Lauro Sergio Galvao Da Cunha Santos 71,50 

 
Art. 2º O prazo para interposição de recurso será no período de 30 a 31 de julho de 2025, conforme edital. Os recursos 
poderão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.hupaa@ebserh.gov.br. 
 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO OPERAÇÃO PADRÃO 
 

(51497050) - PL.SIF.001 V.1 2025 - PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL 
(49424067)      -       POP.UCAP.002 V.2 2025 - DILATAÇÃO PUPILAR PADRÃO NO AMBULATÓRIO DE OFTALMOLOGIA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:comise.hupaa@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/setor-de-infraestrutura-fisica-sif/pl-sif-001-v-1-2025-plano-de-operacao-e-manutencao-predial.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-cabeca-e-pescoco-ucap/ucap-unidade-de-cabeca-e-pescoco/pop-ucap-002-v-2-2025-dilatacao-pupilar-padrao-no-ambulatorio-de-oftalmologia.pdf/view
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 167, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.011630/2025-64. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, Aquisição de Equipamentos e Acessórios de 
Infraestrutura por Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme processo nº 23540.011630/2025-64. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Allan Dênisson Soares Silva 221**** Setor de Infraestrutura Física 

Alex Ismael Ferreira Trevas 218**** Setor de Infraestrutura Física 

Thiago Bastos Madeiros 220**** Setor de Infraestrutura Física 

Mauro Apolinário de Araújo Júnior 143**** Setor de Infraestrutura Física 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Allan Dênisson Soares Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 168, DE 29 DE JULHO DE 2025. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.012195/2025-95 deste Hospital: 
  
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 
· ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 169, DE 29 DE JULHO DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.000981/2025-40 deste Hospital: 
  
· CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 
· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 170, DE 29 DE JULHO DE 2025 
 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.013184/2025-22. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA PARA PROCESSAMENTO DE ENXOVAL HOSPITALAR DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-
UFAL) conforme processo nº 23540.013184/2025-22. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Danilo Abreu Vieira 217**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Edson Flamarion Gomes Peixoto Junior 218**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Eliege Maria dos Santos 118**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Danilo Abreu Vieira para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 171, DE 29 DE JULHO DE 2025 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o Processo Administrativo 
nº 23540.001967/2025-63, Pregão Eletrônico nº 90015/2025, Contrato Administrativo nº 16/2025, com a 
empresa MACAW BRASIL TRANSPORTES LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em transporte 
de material radioativo, devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para o Serviço 
de Medicina Nuclear do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA 
- UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 16/2025, com a 
empresa MACAW BRASIL TRANSPORTES LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Arnos da Silva Oliveira 
SIAPE: 231**** 

  

Gestor do Contrato 
Substituto 

Assumir as atribuições do Gestor do Contrato nos seus 
impedimentos: 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
  

Cleiton Cavalcante Queiroz 
SIAPE: 224**** 

  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 

Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 172, DE 30 DE JULHO DE 2025 
 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.012709/2025-11. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de Serviços de 
Motoristas Administrativos e Condutores de Ambulância para o HUPAA, conforme processo nº 23540.012709/2025-
11. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins de Barros 222**** Unidade de Suporte Operacional 

Rafael Santos de Souza 218**** Unidade de Suporte Operacional 

Valquiria Laise de Melo Alencar 223**** Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

Juliana Matos Ramos 223**** Unidade de Compras e Licitações 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Edite Juliana Lins de Barros para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Fica revogada a Portaria - SEI 165, de 21 de julho de 2025. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 

 
 
 


